
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSO 
36 570 — Viçosa ^ Minas Gerais ^ Brasil 

L B I Hfl 2Õa\ 

Da denominação a via Bíblica. 

O Povo do Município ds Viçosa, por seus ropr^ 
sentantes, aprovou a eu, em seu nome, sanciono e promulgo a s^ 
guinte lei* 

Artt Ifi - Pioa denominada Rua Elvírla &ant*Anna 
n via pníblica que tem seu iníolo ã esquerda da Rua Francisco Mâ  
ohadOy na altura de uraa praça, sem dsnomlnaçaoy que limita os 
Balsvos dc Bamos e delia Bernardes • 

Art* 2fi - O Executivo Htanicipal provldenolará no 
sentido de que referida via pública venha a ser sinalizada oom a 
denominação estabelecida no artigo le desta lei e fara a devida / 
comEmieação ã agência local doa correios o tolegî Afos. 

Art* 3̂  £bta lei entrará em vigor na data de / 
sua publicação* 

Art* 40 ^ RevogEimFiee aa disposições em oontrárlo* 

a*efeitura Bkmieipal de Viçosa» em primeiro (1) 
do novembro de 1978 

Cesar sant *Anna Pilho 
Z^efeito Municipal 

Antônio Zehax&i 
Chefe do Oablnote 

(Aprovada pela Camara MUnicipalt en 27/10/76) 




		2012-10-01T10:43:16-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:45:05-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




